
 

R E C U R S O A D M I N I S T R A T I V O 

 

 

 

 

 

 

 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU  

PREGAO ELETRONICO N° 110501/2024 

 

 

 

 

E M P O R I O D O P A P E L   L T D A ,   inscri ta   no  CNPJ  sob  o   n° 29 . 315 . 046 / 0001 - 69 , 

com sede na Rua Coronel Ranger,141, Centro – Sobral/Ce— CEP: 620.010-030 

(emporiodopapelvendas@outlook.com) representado neste ato por seu representante legal, vem oferecer 

 

 

 

 

 

 

 

 

em razão da inabilitação, por decisão da senhor pregoeiro, pelos fatos e fundamentos que passa a expor, 

rogando, desde já, seja a presente dirigida à autoridade que lhe for imediatamente superior, caso V. Sa. não se 

convença das razões abaixo formuladas. 

 

EMINENTE JULGADOR, 

 

 

 

PRELIMINARMENTE, cabe informar que a empresa E M P O R I O D O P A P E L   L T D A 

atendeu rigorosamente os ditames do Edital, apresentando toda a documentação necessária à habilitação. 

Portanto, encontra-se, APTA para o prosseguimento do certame. 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

A manifestação e motivação da intenção em recorrer foi registrada pela recorrente na própria sessão 

pública do dia 13.12.2024, sendo-lhe concedido o prazo estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 para apresentação da 

fundamentação das suas alegações. 

 

 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE), PRÉ-ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL, 



 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 

PARA AS DEMANDAS DE 2025. 

 

 

 

 

DOS FATOS  

 

 

Segundo se constata da a comissão de licitação, representada pelo pregoeiro, decidiu por inabil i tar nos 

lote 3 e 7 indevidamente a empresa recorrente, alegando que a  “proposta apresenta desconformidade com as 

exigências do instrumento convocatório” e “não apresentou Garantia de Proposta no prazo solicitado junto à Proposta 

Final dos LOTES 03 e 07, descumprindo exigência do subitem 5.2 do edital”. 

Sendo que a empresa ganhou nos lotes 3, 7 e 8.  

 

Esses são os fatos em síntese. 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

OS MOTIVOS PARA REFORMA 

De  início vale regis t rar ,  que a empresa   E M P O R I O D O P A P E L  L T D A , apresentou sua 
proposta readequada de todos os lotes junto em um so arquivo.  

 

esses são os arquivos da garantia

 

Por outro lado, diz o item do edital: 

 

 

5 2. Conforme regulamentado no Art. 58 da Lei 14.133/21, a Garantia de Proposta 

exigida no subitem 9.1 do Termo de Referência deverá ser anexada junto à proposta 

inicial e final, quando do cadastramento da plataforma, sob pena de 

desclassificação da proposta, haja vista se tratar de documento referente à Proposta 

de Preços e não de Documento de Habilitação.   

É conveniente ressaltar que a presente empresa não pode ser considerada declassificada pois foi anexada 

na parte no sistema e local onde no referido edital fala para anexar os respectivos documentos 

3.2.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

Então a garantia da proposta foi anexada junto ao sistema, quando se terma a fase de lance o Sr. Pregoeiro 

ja consegue visualizar os arquivo anexado na plataforma dos licitante.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOS FATOS 

 

 

Sobre a não apresentação da garantia de participação: 

 

A lei de licitações permite que a Administração, de maneira justificada, exija dos licitantes garantia de 

até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 

Conforme indicado em artigo publicado neste portal, a exigência de garantia da proposta se distingue 

da garantia contratual e possui o objetivo de medir a qualificação econômico-financeira dos participantes. Destina-

se também a afastar os chamados “aventureiros” e a induzir a responsabilidade nos futuros compromissos, tendo em 

vista que pode ser convertida em favor do Estado na hipótese de o licitante vencedor se recusar a assinar o contrato. 

A garantia da proposta também é denominada “garantia por participação” e deve ser prestada por todos 

os licitantes, cabendo a esses a optar por uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro, seguro garantia, ou 

fiança bancária. 

No entanto, a jurisprudência dos Tribunais de Contas é firme em apontar que essa prática ofende 

diversos dispositivos da lei de licitações: arts. 4º; 21, § 2º; 31, inciso III; 40, inciso VI, e 43, inciso I. 

As Cortes de Contas entendem que “a lei nº 8.666/93 permite, em determinadas situações, que a 

qualificação econômico-financeira possa ser demonstrada mediante prestação de garantia (art. 31, III e § 2º). Todavia, 

não faz nenhuma exigência de que esta garantia seja entregue antes da abertura de habilitação das licitantes” (TCU. 

Acórdão 802/2016 – Plenário). 

Vale notar que o dispositivo que autoriza a exigência de garantia da proposta encontra-se elencado no 

rol de documentos de habilitação e que, de acordo com o procedimento definido no art. 43 da lei nº 8.666/93, a 

apreciação da documentação relativa à habilitação deve ocorrer no momento da abertura. 

Portanto, é irregular a exigência de apresentação de garantia da proposta antes do prazo para entrega 

dos demais documentos de habilitação. Nesse sentido: 

 

  

 TCU. 

“a exigência da comprovação do recolhimento da caução de participação até o 5º 

dia útil anterior à abertura das propostas não observa a jurisprudência deste 

Tribunal, segundo a qual a data de apresentação de garantias, nos termos do artigo 

30, § 2º, da Lei nº 8.666/93, não pode ser diferente da data marcada para a 

apresentação da documentação de habilitação” (Acórdão 381/2009-Plenário). 

“se abstenha de fixar em seus editais de licitação data limite para o recolhimento da 

garantia prevista no art. 31, III, da Lei n. 8.666/1993, sendo esse limite delimitado 

pelo próprio prazo para a entrega das propostas, respeitando-se os horários de 

funcionamento do órgão recebedor da garantia” (Acórdão nº 557/2010 – Plenário). 

TCE-MG. 

“não há amparo legal para exigência de garantia antecipada, para assegurar a 

preservação dos princípios da universalidade e da competitividade, a 

Administração deverá aceitar a garantia até a data de abertura do certame, horário 

máximo para a exibição da garantia com vistas a permitir a sua verificação e a 

expedição do respectivo comprovante, se for o caso” (Denúncia nº 862.973). 

TCE-SP. 

“por se tratar de documento típico de qualificação econômico-financeira, a garantia 

de participação só pode ser exigida, conforme inteligência do inciso III do artigo 31 

da Lei nº 8666/93” (TC nº 021978/026/11). 

 

 

É importante observar que a exigência antecipada da garantia da proposta e a juntada prévia de seus 

comprovantes aos autos trariam o indesejável risco de conluio no certame, tendo em vista que permitiria o 

conhecimento do universo de potenciais licitantes antes da sessão de abertura. 

 

 

 

 

 



 

Por fim, é importante observar que na hipótese de os interessados serem obrigados a apresentar o comprovante da 

garantia de maneira prévia, a oportunidade de utilizar integralmente o prazo para elaboração da proposta e preparo da 

documentação concedido pela lei seria deles retirada. Nesse caso, seria possível cogitar eventual ofensa aos incisos do art. 21, 

§2º, da lei de licitações. 

 

 

Incontroverso é que a empresa EMPORIO DO PAPEL LTDA apresentou o  garantia da proposta 

no referido sistema. 

Nessa linha de raciocínio, se a vossa Execelencia conseguiu ver para o lote 8 entao deveria ter 

visto para os restante pois estava junto no mesmo arquivo. 

 

Portanto, a exigência da garantia de proposta têm o escopo de resguardar a Administração 

Pública de que o licitante apresentou e referido d o c u m e n t o .  

 

DO PEDIDO 

 

 

 

POSTO ISSO, requer seja CONHECIDO e PROVIDO o recurso da ora empresa EMPORIO DO 

PAPEL LTDA para que seja recebido, por tempestivo e pertinente, forte nos fundamentos de fato e direito  

articulados  acima, reconsidere  sua posição  que  declarou pela   inabilitação   da recorrente,  vindo então a 

decidi r pela H A BILITAÇÃO da mesma. 

Todavia, se por ventura, ainda assim, não seja provido recurso, requer a remessa do recurso à apreciação 

da autoridade superior, para os fins  de direito, conforme prevê o parágrafo 4°. do artigo 109 da Lei   Federal   

8.666/93, como também poderemos   fazer   uso da   prerogativa   constante    no Parágrafo 1º., do artigo 113 da 

supractada Lei. 

 

Nestes Termos, 

 

P. deferimento. 

 

Sobral/Ce, 18 de Dezembro de 2024 

 

 

 

ANA CASSIA AGUIAR AGAPE DE OLIVEIRA 

Titular 

CPF nº 061.689.163-69 

RG de nº 9500229125-4 
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